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CONTRATO

Contrato n° 083/ 2018 SMS
Processo n° P004040/2017

coNTRATo ouE ENTRE si CELEBRAM (o) A
PRE|=E|TuRA MuN|clPA|_,DE soBRA|., PoR
|NTERMÉD|o DA SECRETARIA |v|uN|clPAL DA
SAUDE E (A) sANTA BRANcA
DisTR|Bu|DoRA DE MED|cAMENTos LTDA,
ABA|xo ouAL|F|cADos, PARA o |=|M QuE
NELE sE DEc|.ARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-
Ce, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por
seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na
cidade de Sobral, Estado do Ceará e SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará sito à Av.
Universidade, n° 3089 Bairro: Benfica, inscrita no CNPJ sob o n° 06.053.353/0001-36,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr. MAURICIO
CAVALCANTE FILIZOLA, portador da Carteira de Identidade n° 96002207898 SSP/CE e do CPF
n° 214.078.783-87, com endereço profissional no município de Fortaleza, Estado de Ceará, sito
à Av. Universidade, n° 3089 têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 102/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°
102/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS (ANTIBIÓTICOS) destinados às unidades básicas de
saúde do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l -
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
do presente instrumento.
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0 preço contratual global importa na quantia de R$ 19.420,00 (dezenove mil e quatrocentos e
vinte reais).
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23 BENZOILMETRONIDAZOL, 40 FRASCO 802000 MG/ML' SUSPENSAO ORAL ML R$ 9.7100 R$ 19.420,00

VALOR R$ 19.420,00

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
c|_Áusu|.A sÉT|MA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos
recursos oriundos da seguinte classificação: 0701 .10301.0102.201 1 .33903000.
cLÁusu|.A o|TAvA - Do PRAzo DE v|eENc|A E DE ExEcuçÃo
8.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio.
8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3.0 prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4.0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.
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9.1. Nao será exigida prestaçao de garantia para esta contrataçao.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete
n°15, Bairro: Junco CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de
08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1.2. 0 prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.3. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.5. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s)
0rdem(ens) de Compra(s) I Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a
necessidade da administração.
10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. 0 prazo de validade do medicamento deverá ser de, no minimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os_ fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de
tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDAAO COMERCl0".
11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver redução
do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto estejšsppgrigr ao constante na
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página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária(ANVlSA).
Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP (Coeficiente de Adequação
de Preços).
11.4. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade
com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal- n°
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. tEfetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
con ra o.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrui5'èI1Yo¿.¡ /i _,.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do Municipio de
Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.
67, da Lei Federal n° 8.666/ 1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de sen/iços, até o limite de 9,99%, correspondente a até
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando
houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar
em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso%n\ãoJ Q faça, será cobrado pela via
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judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na

forma da lei.
ci.ÁusuLA DEciiiiiA ouiNTA - DA REscisÃo coNTRATuAi.
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA
direito à indenização de qualquer espécie.
cLÁusuLA DEci|iiiA sEx'rA - DA PuBLicAçÃo
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

sobrai (cE), ,Zé de 2018.

GERARD FiLHo MAuRicio cAvAi.cANTE i=iLizoi.A
co NTE ci=i=z 214.073.783-er

coNTRATADo(A)
Testemunha , z ¬,| __ ç , , ,__
1_ 2' ›_ /\_fi _

CPF; 0997 79_¿` ä¿3 _ /Ã CPF: L).-,%i',,.¬,/"e- Íã 2 3 -çigf,

Visto:
Assessori .zl|.mídtp,a da CONTRATANTE
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| DIÁRIO oFrc1ALno Mtmrcfrlo DE soarw. Ano II - N° 292, quim-feira, 26 de abril az zii .~‹
EXTRATO DO CONTRATO N' 075/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa MUNDIFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA-EPP OBJETO: Constitui objeto deste contrato
o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do
municipio, de acordo com as especifioações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL n°
102/2017. VALOR GLOBAL: RS 131.969,00 (cento e trinta e um mil e
novecentos e sessenta e nove reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Célula
Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando
no dia 26 de abril de 2018 e findando no dia 26 de abril de 2019.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Pedro
Ricardo de Melo. DATA: 26 de abril de 2018. Viviane de Morais
cmizzmz-AssBssoRAJURl1>1cADAsMs.
EXTRATO DO CONTRATO N' 076/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa NDS

ÚSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA OBJETO: Constitui
jeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e eventuais

aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos) destinados às
unidades básicas de saúde do municipio, de acordo com as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLOBAL: RS 144.715,50 (cento e
quarenta e quatro mil e setecentos e quinze reais e cinquenta centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial
do Municipio (DOM), iniciando no dia 26 de abril de 2018 e findando no
dia 26 de abril de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Virgilio Del Giudice Junior. DATA: 26 de abril de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 077/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Mimicipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa W2 COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS LTDA-ME OBJETO:
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuras e

wants aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos)
'nados às unidades básicas de saúde do município, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos noAnexo I-Termo de Referência
do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 10212017. VALOR GLOBAL: RS 124.962,00 (cento e
vinte e quatro mil e novecentos e sessenta e dois reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada
pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax Souza Cardozo.PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
contados a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município
(DOM), iniciando no dia 26 de abril de 2018 e findando no dia 26 de abril
de 2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra.
Rafaela Santos de Sousa Araujo. DATA: 26 de abril de 2018. Viviane de
Moniz cmiezme-AssEssoRAJURlDIcADAsms.
EXTRATO DO CONTRATO N' 079/2018 - SMS. CONTRATANTE:
P MUNICIPALDE SOBRAL, representada pela Secretaria
M da Saúde. CONTRATADO: Empresa UNI OSPITAIAR
C LTDA-EPP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato ollegistro
de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexol-Termodekeferênciadoeditalenaproipoetada
CONTRATADA. MODALIDADE! PREGÃO PRESENCIAL 'n°
I02/2017. VAIÊR GLOBAL: RS 54.300,00 e quatro mil e
oitocentos reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução conlratuahserá

acompanhada e fiscalizada pela Gerente da Cc' l i Logistica, Sr. Ajax
Souza Cardozo PRAZO DE VIGÊNCIA: O praz‹ ‹ i.: vigência do contrato
será de 12 (doze) meses, contados a partir da p i i icação do extrato no
Diãr-ioOficialdoMuniclpio(DOM),iniciandon‹ ~ ‹i26 deabrilde 20l8e
findando no dia 26 de abril de 2019 SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: ( irdo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. .avio Robson Timbo
Silveira. DATA: 26 de abril de 20l8. Viviane -i \/lorais Cavalcante -I
ASSESSORAJURIDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 080/2018 - S l ls". CONTRATA.\*TE:
PREFEITURAMUNICIPAL DE SOBRAL, repi _ tentada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empres. i S COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTII \ OBJETO: Constitui
objeto deste contrato o Registro de Preço pz- i futuras e eventuais
aquisições de medicamentos antimicrobianos (ari wóticos) destinados às
unidades básicas de saúde do municipio, de acort ‹ 1 :om as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I- Termo de it crëncia do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODAI i)ADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GL‹› iAL: RS 54.800,00
(cinquenta e quatro mil e oitoctos reais). D' FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscz i .ida pela Gerente da
Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo PRA/ › DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) m - . 5, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Mun . i›io (DOM), iniciando
no dia 26 de abril de 2018 e findando no dii -Ó de abril de 2019.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CO - ' RATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA COl\ › i- ATADA: Sr. Flavio
Robson Timbo Silveira. DATA: 26 de abril de I i >~'. Viviane dc .\lorais
Cavalcante-ASSESSORAJURIDICADASMS

EXTRATO DO CONTRATO .\'° 082/2018 - S ` ls. CO.\`TR-\.`l`.‹\_.\`ÍE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. rep: . :tada pela Se;::;.=:.¿
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empre:
DISTRIBUIDORA DE i\-IEDIC.-LMENTOS
Constitui objeto deste contrato o Registro d
eventuais aquisições de medicamentos anrimi
destinados às unidades básicas de saúde do muri
especificações e quantitativos previstos no Anex.
do edital e na proposta da CONTRATADA. M0
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLOBAL
e setecentos e vinte reais). DA I-`ISC.-XLIZ-\ÇÀ(
será acompanhada e fiscalizada pela Gerente dat
souza Cardozo PRAZO DE vtcÊNciAz o pl-zz.
será de 12 (doze) meses, contados a partir' da p
Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando n‹
ñndando no dia 26 de abril de 201€
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: (
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr.
Deus. DATA: 26 de abril de 2018. Viviane d
AssEssoRAJUatD1cADAsMs.

~`JTRlE.\`TES .\fšZi
DA-EP? OBÊEÍÚ
'aço para r`.:r‹;.-=_=
-ianos ~:..n:3`i:-i.-.*:: rs
D. de acorde :o:r. às
Temo de Referência
i..iDADEz PREGÃO
20.720,00 (vinte mil

t execução contratual
ila Logística, Sr. Ajax

_- vigência do contrato
T .cação do extrato no
¬z26deabn`Ide20l8e

sicNArÁR1osz
ndo Cristino Filho.
.io Luiz Nogueira de
ilorais Cavalcante -

PREFEITURA
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empr
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT
objeto deste contrato o Registro de Preço pz
aquisições de medicamentos antimicrobianos (ar-
unidades básicas de saúde do municipio, de acon
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de I
proposta da CONTRATADA. MODA]

ii pe a ecretaria
SANTA BRANCA

. OBJETO: Constitui
~ futuras c eventuais
rióticos) destinados às
.om as especificações
erência do edital e_ na

!)ADE: PREGAO
PRESENCIAL n° 102/2017. VALOR GLI I i-\J.: RS 19420.00
(dezenove mil e quatrocentos e vinte reais). D FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fisca. «nda pela Gerente da
célula Logistica, sr. Ajax souza Caem PRA › DE VIGÊNCIA: 0
prazo 12 (doze)m.~ contados a partir da

_€IE|l'8Í0 Oficial do Mtmi. pio (DOM), iniciando
no dia 26 de abril* de 2018 eçfindando no dizi ló de abril de 2019.
stcNArÁ.arosz R¿ErnasaN'rAN'ra DA cos. :i‹A'rANrEz czfzzúe

 EDA CONT i \TADA: Sr. Mauricio
Cavalcarllle Filizola. DATA: 26 de abril de 20 ~'. Viviane de Morais
czvnzzme-AssassoaAJURt1>tcADAsMs
EDITAL rt' V tmzors - sMs - Pao-. izsso sE1._arrvos1_MrL1Frcimo_EMAcar . aos DE SAUDE DA
1='Aiui1.1A E oU'mAs *GExÊNc1As.DE' san: cos DA ATENÇÃO
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Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Fem ' s Duarte
Prefeito de Sobral Vice-Prefeita Chefe do Gabinete - ~f› Prefeito

Alcandro Henrique Lopes Linhares -
Procurador Geral do Municipio
Silvia Kataoka de Oliveira

. Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira
Secreütio do Orçamento e Finanças

_ Francisco Herbert Lima Vasconcelos
“ szcmâziz Mmzizipu az Eúmçâú
Gerardo Cristino Filho
Secretário Municipal da Saúde
Igor ]osé Araújo Bezerra _
Secretário da Cultura, juventude, Esporte e Luc:

ÍOSPITALARES LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o
` de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos

antimicrobianos (antibióticos) destinados às tmidades básicas de saúde
do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referäcia do edital e na proposta da
CONTRATADA. ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação do extrato no Diário Oficial do Municipio (DOM), iniciando
nodia 26 de abri] de 2018 e findando no dia26 de abril de 2019. LEIA-
SE: PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário
Oficial do Municipio (DOM), iniciando no dia 02 de maio de 2018 e
findandonodia02 demaiode20l9. Sobral 07demaiode20l8.Viviane
azuzzzacmtzzaz-AssEssoRAruxiD1cADAsms.
Xale no ÇQNTRAIO Nf 015/ms - sms.

' Í . J ' i~x'z92à=;_;_ó,õ=_An;¡1azzo1s,pàgâzzz os.
P.'BHíE1I'UR.A MUNICIPAL DE SOBRAL

Mmiapzt. uaiszzinz. coN'mA1'ADoz
5%* H DIS*.I`RIBUl1)ORA DE PRODUTOS
F ¡E HOSPITALARES LTDA-EPP. OBJETO:
Constitniobjetodesteconn-atooRegisn-odePreçoparafl1t1n'ase
evmtuais aquisições de medicamentos antimicrobianos (antibióticos)
destinados asunidades básicas de saúdedom1.micípio,deacordocomas

weificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
zrêneiz as zúâm z na pmpszzz às CONTRATADA. QNDE sa LÊ;

“MODAL1`DADE: PREGÃO PRESENCIALN” 102/201 T”. LEIA-SE:
“MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N” 102/2017”. ONDE SE
LÊ: “DAFISCALIZAÇÃO: Aexecução contratual será acompanhada e
fiscalimda pela Gerente da Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardozo”.
LEIA-se; “DA FISCALIZAÇÃO; A execução zszmmal será
acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 2018.
vwimzas Moniz czvzlzzmz-AssxâssoRAJuai1)¡cADAsMs.
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N” 076/2018 - SMS.
Publicado no Diário Ofieial N” 292 de 26 de Abril de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de medicamentos anximicrobianos
(antibióticos) destinados às unidades básicas de saúde do município, de
acordo com as especificaçöes e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ONDE
ss LÊz “MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N= lozzon".
LEIA-SE: “MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N” 102/20l7".
ONDE SE LÊ: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalimda pela Gerente da Célula Logística, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A execução

DavidMachadoBastos
Seeretádode0bras,Moh¡IídadeeSet1içoIPñb\‹0s
MaríliaGouveiaFen'eiraLima
SecretiriadoUrbeniernoeMeioAmbimte
RaimuodoInácioNeco p
Secleüdodo'l'r¡blIhoeDeaemolvimen‹oEc|m~ nico
Francisco Erlânio Matoso dc'A1meida
Secretírio da Segurança e Cidadania
Julio Cesar da Costa Alexandre
Seereritzlodoebireitoeflumanogl-Ilhiraç¡oeA ~|st£neIaSodaI

contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador da
Assistência Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Card‹ z . ›". Sobral, 07 de maio
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -ASSE MORA JURÍDICA DA
SMS.

ERRATA A0 EXTRATO DO CONTRATI \l° 082/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N° 292 de 26 de A zl de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA M`UNl( DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S =.de. CONTRATADO:
Empresa NUTRIENTES MED DIS QIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-EPP. OBJETO: mstitui objeto deste
contrato o Registro de Preço para futuras e I «atuais aquisições de
medicamentos antimicrobianos (antibióticos) i stinados às unidades
básicas de saúde do municipio, de acordo c- | i as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I-Termo de I z Ierência do edital e na
proposta da CONTRATADA. ONDE SE 2.: "MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2017”. LEIA *~ E: “MODALIDADE:
PREGÃO ELETRONICO N" 102/2017”. '\lDE SE LÊ: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual ~.-rá acompanhada e
fiscalizada pela Gerente da Célula Logistica, S \jax Souza Cardozo”.
LEIA-SE: “DA FISCALIZAÇÃO: A exe \ cão contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Coorde . dor da Assistência
Farmacêutica, Sr. Ajax Souza Cardozo”. Sobrz I Q7 de maio de 2018.
Viviane deMorais Cavalcante-ASSESSORAJ <IDICADA SMS.

Publicado n › ll 018, página
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC PAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipd da S ide. CONTRATADO:
Empresa SANTA BRANCA DIST R [BUIDORA DE
MEDICAMEJTOS LTDA. OBJETO: Constitu l›bjeto deste contrato o
Registro dePreoopara funnas e eventuais aqui .cães demedicamentos
antimicrobianos (antibióticos) destinados às un L ades básicas de saúde
do municipio, de acordo comes espeeificações z piantitativos previstos
noAnexoI-Termodekeferènciadoecnlenapropostada
CONTRATADA. .ONDE SE LÊ: “MOD AIDADE: PREGÃO
raEsENc1ALN° 102/2011". LEIA-sa: “M0 › \L1DADE: PREGÃO
ELETRÔNICO N" 102/2017”. ONDE SE LE: I IA FISCALIZAÇÃO:
Aexecução contratual será acompanhada e fisc › :zada pela Gerente da
Célula Logistica, Sr. Ajax Souza Cardr ~›". LEIA-SE: “DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual ~:rá acompanhada e
fiscalimda pelo Coordenador da Assistência u-macèutica, Sr. Ajax
Souza Cardozo”. Sobral, 07 de maio de 20 *_ Viviane de Morais
czvnwúe-AssBssoRAnmh>1cADAsM:
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATI N' 080/2018 - SMS.
Publicado no Diário Oficial N” 292 de 26 deA 1 ll de 2018, página 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da S ‹|e. CONTRATADO:
Empresa TS COMERCIAL DE MI HICAMENTOS E
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TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N ° 083/2018
SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A
EMPRESA SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Boulevard João Barbosa, N° 776, Centro, Sobral -
Ce. CEP: 62.010.190. doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e
CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 0 n° 06.053.353/0001-36, neste ato representado
pelo Sr. MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA, portador da Carteira de Identidade n° 96002207898
SSP/CE e do CPF n° 214.078.783-87, com endereço profissional no municipio de Fortaleza, Estado
de Ceará, sito à Av. Universidade, n° 3089, doravante denominado CONTRATADA, acordam em
apostilar o Contrato n° 083/2018 -SMS, decorrente da Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em
vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima
item 7.1, que passará a ser de 0701.10301.0102.2011.3390910O e
0701.10.303.0073.2291.33.90.30.00, conforme o processo n° P025846/2018.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato
inicialmente celebrado.

E por assim estarem acordados, depois de lido e achado conforme, foi o presente
Termo de Apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se cópias para fins de direito, a qual vai
assinada pelo representante da SMS.

Sobral - Ce, aos [25 de Í de 2018.

/\,f'VI1:‹_z\,\z‹«‹^›/\À/“\ I
GERARoo\cR|s'r|No Fu. o |v|AuR|c|o cAvA|.cANTE |=|L|zo|.A

coNt@A'rAr¶TE\. cPF n° 214.073.783-87
' CO TRATADA

rEsTEMuNlz|As;___ Í I
CPFI CIQÊT7' zzfzf ~';"(;›' gil/ CPFI J _

t/.
Visto: Coordenadora Juridica da SMS.

IIVÕ4

9

Luca JB\.°
«› V l sr o

oAB-CE* 29357
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I DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIO DE soERAL Ano Ir - N° 299, terça-feira, os de mais de 201 ~â
EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 076/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: NDS
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Apostilar o
contrato n° 076/2018-SMS, decorrente do Pre ão Eletrônico n° 102/2017.
tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de
070l.l030l .0lO2. 2011.33909100, para 070l.l0.303.0073.
229l.33.90.30.00 conforme o processo n° P025846/2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Virgilio Del
Giudice Júnior. DATA: 08 de maio de 201 8. Viviane de Morais Cavalcante
-AssEssoRAIuRtDIcADA srvrs.
EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 078/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA. OBJETO: Apostilar o
contrato n° 078/2018-SMS, decorrente do Pre ão Eletrônico n° 102/2017,
tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de
0701.1030l.0102. 201 133909100, para 0701.10. 3021.0073
.2291.33.90.30.00 conforme o processo n° P025846/2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Rufino da
Silva Neto. DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -

.ssEssoRAJURiDIcADA sMs.
EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 082/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
NUTRIENTES NED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA-EPP. OBJETO: Apostilar o contrato n° 082/2018-SMS, decorrente
do Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701.1030I.0102.201I. 33909100,
para 070l.10.303.0073. 2291.33.90.30.00 conforme o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: João Luiz Nogueira de Deus. DATA: 08 de maio de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURÍDICA DA
SMS.

_ ‹ -Í avi; `-H›.'~;'.› ,_`;- ;"_z.:..›

SMS. COWÍ 1 'C : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRÁI`ADO: SANTA
BRANCA DISTIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO:
Apostilar o contrato n° 083/2018-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico
11° 102/2o17,,zez1d‹› em vim zz ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1,
quepassaráaserde070l.I030l.0102.2011.33909100,para070l.I0.303.

73.2291.33.90.30.00 conforme o processo n° P025846/2018.
GNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo

Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Mauricio
Cavalcante Filizola. DATA: 08 de maio de 2018. Viviane de Morais
czvzrczme-AssEssoRAIuRn>1cADAs ,_,,,_,,,,....._..~z~L¬«z«-‹‹›«~
EXTRATO DE APOSTILAMENTOAO CONTRATO N" 080/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: TS
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Apostilar o contrato n° 080/2018-SMS, decorrente do Pre ão
Eletrônico n° 102/2017, tendo em vista a ALTERAÇAO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1,
que passará a ser de 0701.1030I. 0102.20l1.33909100, para
070l.l0.303.0073.229I.33.90.30.00 conforme o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Flávio Robson Timbó Silveira. DATA: 08 de maio de
2018. Viviarre de Morais Cavalcante - ASSESSORA .IURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 079/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Murricipal da Saúde. CONTRATADO: UNI
HOSPITALAR CEARA LTDA-EPP. OBJETO: Apostilar o contrato n°
079/2018-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em
vim z ALTERAÇÃO DA DorAÇÃo ORÇAMENTÁRLA do contrato,
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de

0701.1030].0102.201I.33909100, ¡¬ ira 0701.10.303.
0073.229l.33.90.30.00 conforme o proces~ ~ n° P025846/2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA COR l RATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTR \ l`ADA: Pedro Ferreira
da Silva Filho. DATA: 08 de maio de 2018. Vivia=- _' de Morais Cavalcante
-AssEssoRAJURIDICADAsrvrs.
EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CO1\ I`RATO N” 081/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUI\I‹ IPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. ‹ ONTRATADO: VIX
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTI( L IS' E HOSPITALARES
EIRELI. OBJETO: Apostilar o contrato n° 081/20 Y S-SMS, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em visi 1 ALTERAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701.1030 Hl02. 20l1.33909100,
para 070l.10.303.0073. 2291¿33.90.30.00 con `«›r1ne o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REP ~ l-ISENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. RI l'RESENTANTE DA
CONTRATADA: Idaiana Santos Ayres. DATA 08 de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante-ASSESSORAIU 1- l DICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO C01\ I` RATO N' 077/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUI\IL`lPAL DE SOBRAL.
através da Secretaria Municipal da Saúde. t ONTRATADO: W2
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E ME; ICAMENTOS LTDA-
ME. OBJETO: Apostilar o contrato n° 077/20l×'-SMS, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 102/2017, tendo em visi 1 .r ALTERAÇÃO DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato. disposto na Cláusula
Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701.1030 l Â 102 .2011.33909100,
para 0701.10.303.0073. 229l.33.90.30.00 con ‹~nne o processo n°
P025846/2018. SIGNATARIOS: REP 2 ILSENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. RI PRESENTANTE DA
CONTRATADA: Rafaela Santos de Sousa Araúj DATA: 08 de maio de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSES :MRA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CO1\ I' RATO N” 062/2018 -
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUN IPAL DE SOBRAL,
através da Secretaria Municipal da Saúde. CON I RATADO: EMPRESA
MB5 COPIAS E IMPRESSOS LTDA-ME. OBJI ' I ):Apostilaro contrato
n° 062/2018-SMS, decorrente do Pregão Preser. ml n° 073/2017, tendo
em visa zz ALTERAÇÃO DA DorAÇÃo I-:ÇAMENTÁRIA do
contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7. que passará a ser de
07.011.030. 101.022. 011.339.030. 00, Ii ” 011.030. 101.022.
023.339.030. 00, 07.011.030. 401.022. 012.35* 030. 00, 07.011.030.
501.022. 007.339.030. 00, 07.011.030. 101 l§2.076.339.030. 00,
07.011.030.300.242.169.339.030.00, 07.01 1.031 I 201.022. 173.339.030.
00 para 07.011.030. 100.722.283f.339,=› ;9.00, 07.011.030.
300.722.288.339.039.00, 07.011.030. 400.7-l2.304.339.039.00,
07.011.030. l00.722.283.339.039.03' .O0, 07.011.030.
600.742.317.339.039.00, 07.011.030. 500.'22.307.339.039.00,
07.011.030. 200.73l.292.339.039.10, 07.011.030.
200.722.316.339.039.00, 07.011. 030. 200.732.2'I 1. 339.039.00 conforme
o processo n° P024744/2018. SIGNATARIOS: 11 iPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. RI PRESENTANTE DA
CONTRATADA: Geisa Martins Brito. DATA. JS de maio de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante -ASSESSORAJIJ Éh l DICADA SMS.

EDITAL N” 21/2017 - SMS - TER( l IRO TERMO DE
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - Pi? OCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO l FORMAÇÃO DE
cA1_)AsTRO DE RESERVA DE PRor=IssIoN, . s DE NIVEL MEDIO
ETECNICO DASECRETARIAMUNICIPALD A SAÚDE DE SOBRAL
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE N” lt É DE 09 DE MARÇO
DE 2017 E DO DECRETO DE N” 1938, DE l l DE SETEMBRO DE
2017. O MUNICIPIO SOBRAL, por meit là sua SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAUDE, tendo em vista qu: restou devidamente
homologado o resultado final do processo selet I ci regulado pelo edital
SMS 21/2017, conforme publicado no Diário O1-I i.rl do Município de n°
177 de 30 de outubro de 2017, RESOLVE: 1.C‹ ) \VOCAR a candidata
aprovada como classificada, abaixo transcrita, a c nnparecer ao Setor de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal d.r Saúde de Sobral-CE,
situada na Rua Boulevard João Barbosa, 776, no periodo de 08 a 14 de
maio de 2018, no horário das 8h às 12h e da; 14h às 17h, para o
procedimento de contratação. ILINFORMAR que a candidata ora
convocada deverá apresentar cópia da documeui :cão abaixo elencada.


